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Processo nº: 2023.0000.604.1327
 
Objeto: Contratação de empresa especializada em prestar Serviços de Construção Civil para reforma do Edi�cio do Goiástec, no município de Goiânia-
GO.

 
Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de maio de 2023, às 09h, na sala de reuniões da Gerência de Licitação da Secretaria de Estado da Educação, na forma da
Lei Federal nº 8.666/1993, os membros da Comissão Permanente de Licitação, instituída pela Portaria nº 1459/2023, de 23.03.2023, reuniram-se para a
realização da sessão abertura e julgamento de habilitação das empresas participantes alusivas à Licitação em comento, que o valor estimado da contratação
é de R$ 323.123,32 (trezentos e vinte e três mil cento e vinte e três reais e trinta e dois centavos). A presente licitação teve sua publicação divulgada
por meio do jornal Diário Oficial do Estado do dia 15.05.2023, do jornal de grande circulação “Diário do Estado” na edição do dia 15.05.2023 e no site da
Secretaria de Educação site.educacao.go.gov.br, no dia 15.05.2023. Fizeram-se presentes nesta sessão os técnicas Bruno França, Izabel Fádua de S.
Nascimento, Samara F. Carvalho Lima, Marisa Leal de Araújo, Thales Gondin Z. Aires, representantes da equipe técnica da Superintendência de
Infraestrutura desta Pasta. No horário preestabelecido, conforme item 3.12 do Edital, a Comissão iniciou os trabalhos recolhendo os envelopes contendo as
documentações de habilitação e propostas das empresas licitantes:  1- RDG Construtora Ltda, CNPJ: 23.159.046/0001-53; 2- Centroplan Engenharia
Indústria e Comércio Eireli, CNPJ: 37.032.760/0001-90; 3- Alpha Essential Construtora e Incorporadora Ltda, CNPJ: 45.024.425/0001-79; 4-
GSM Construções e Comércio Ltda-ME, CNPJ: 40.997.613/0001-60; 5- BRS Engenharia Ltda-EPP, CNPJ: 13.346.449/0001-58; 6- MPL Berg
Construções Ltda, CNPJ: 26.254.885/0001-49; 7- Construtora Alterosa Eireli, CNPJ: 02.203.297/0001-18 e 8- RCP Construtora Ltda, CNPJ:
17.814.552/0001-36. As documentações das empresas foram analisadas pela Comissão Permanente de Licitação e pelos Técnicos representantes da
Superintendência de Infraestrutura e, conclui-se que a empresa: 1- RDG Construtora Ltda, CNPJ: 23.159.046/0001-53, por não apresentar em sua
Certidão de Acervo Técnico a execução do item "Forro de Gesso Acartonado", uma vez que o acervo apresentado, consta "Forro de Gesso", cuja forma de
execução é distinta daquela exigida nas parcelas de maior relevância, bem como, por não apresentar a Declaração da Carta de Apresentação da
Documentação, feriu os itens 5.5.3 e 5.6.1 do edital, restou INABILITADA. As empresas:  1- Centroplan Engenharia Indústria e Comércio Eireli,
CNPJ: 37.032.760/0001-90; 2- Alpha Essential Construtora e Incorporadora Ltda, CNPJ: 45.024.425/0001-79; 3- GSM Construções e Comércio
Ltda-ME, CNPJ: 40.997.613/0001-60; 4- BRS Engenharia Ltda-EPP, CNPJ: 13.346.449/0001-58; 5- MPL Berg Construções Ltda, CNPJ:
26.254.885/0001-49; 6- Construtora Alterosa Eireli, CNPJ: 02.203.297/0001-18 e 7- RCP Construtora Ltda, CNPJ: 17.814.552/0001-36, por
apresentarem a Documentação Jurídica, Fiscal, Trabalhista, Econômica Financeira e Qualificação Técnica em conformidade com o exigido no Instrumento
Convocatório, restaram HABILITADAS. Ressalta-se que as empresas 1- MPL Berg Construções Ltda, CNPJ: 26.254.885/0001-49 e 2- RCP
Construtora Ltda, CNPJ: 17.814.552/0001-36, por não apresentarem o Certificado de Registro Cadastral, homologado junto ao Cadastro de
Fornecedores - Cadfor, restaram CLASSIFICADAS COM RESSALVA e, caso sagrem-se vencedoras, esta Comissão solicitará à Secretaria de Estado da
Administração a expedição do Certificado de Registro Cadastral-CRC. Ato contínuo, esta comissão esclarece que os envelopes de propostas foram
acondicionados em um único invólucro o qual foi rubricado no lacre pela Comissão, que ficará em poder da Comissão até o término do período recursal.
Encerrada esta fase, a Comissão com vistas a resguardar o prazo legal de recurso, nos termos do art. 109, I, a, c/c §6º, da Lei Federal nº 8.666/93,
reitera que ficam desde já intimadas todas as empresas participantes, para caso queiram RECORRER, nos termos da mesma Lei, desta decisão, no prazo de
02 (dois) dias úteis a contar da publicação do aviso de julgamento. Nada mais havendo a relatar, a Comissão Permanente de Licitação, encerra os trabalhos
com a lavratura desta Ata que vai assinada pela Presidente, Técnicas da Superintendência de Infraestrutura e membros da Comissão.
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Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRA BATISTA LAGO, Gerente, em 22/05/2023, às 15:00, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por ANA KAROLYNE FERNANDES PEIXOTO, Assistente Administrativo, em 22/05/2023, às 15:08, conforme
art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO VITOR DAMASCENO QUEIROZ, Pregoeiro (a), em 22/05/2023, às 15:14, conforme art. 2º, § 2º,
III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por ELMA MARIA DE JESUS MOREIRA, Pregoeiro (a), em 22/05/2023, às 15:45, conforme art. 2º, § 2º, III,
"b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO HENRIQUE FERREIRA VAZ, Pregoeiro (a), em 22/05/2023, às 15:56, conforme art. 2º, § 2º, III,
"b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por ROSEMERE LUZ PEREIRA, Auxiliar Administrativo, em 22/05/2023, às 16:11, conforme art. 2º, § 2º, III,
"b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por TALITHA ALVES CARVALHO GONCALVES, Assistente Administrativo, em 23/05/2023, às 15:57,
conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por MARISA LEAL DE ARAUJO, Engenheiro (a), em 23/05/2023, às 16:07, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por SAMARA FERREIRA CARVALHO LIMA, Engenheiro (a), em 23/05/2023, às 16:08, conforme art. 2º, § 2º,
III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por THALES GONDIM ZORZETTI AIRES, Arquiteto (a), em 23/05/2023, às 16:12, conforme art. 2º, § 2º, III,
"b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por BRUNO FRANCA DE MORAIS, Engenheiro (a), em 23/05/2023, às 16:12, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da
Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por IZABEL FADUA DE SOUZA NASCIMENTO, Engenheiro (a), em 23/05/2023, às 16:16, conforme art. 2º, §
2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 47933704 e o código CRC 17DF43E7.

http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1&cv=47933704&crc=17DF43E7
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